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1. OBJETIVO(S) 
✓ Realizar visitas virtuais nas unidades neonatais, fortalecendo os laços afetivos, visando 

minimizar os danos psicoafetivos e psicossociais ocasionados pelo distanciamento social 
frente à pandemia da COVID-19. 
 

2. MATERIAL 

• Dispositivos virtuais (celular/tablet), com boa conectividade para uso específico durante a 
pandemia, com chip institucional. 

Equipamento de proteção individual - EPI 

• Gorro descartável; 

• Máscara cirúrgica/N95 ou PFF2; 

• Óculos de proteção ou protetor facial; 

• Roupa privativa; 

• Calçado fechado. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS: 
3.1. Formar um “time de comunicação e acolhimento”, composto por assistentes sociais e 

psicólogos; 
3.2. Higienizar as mãos conforme POP.SCIH-CH.001 - HIGIENIZAÇÃO SIMPLES DAS MÃOS; 
3.3. Colocar EPIs: Gorro descartável , máscara cirúrgica. Estar previamente paramentado com 

calçado fechado e roupa privativa. 
3.4. Listar as admissões diárias dos RNs em todas as unidades neonatais, considerando o 

tempo de permanência do bebê, a solicitação da equipe neonatal e/ou da família; 
3.5. Identificar o responsável legal pelo RN para as visitas virtuais, com respectivo número de 

telefone, incluindo o Whatsapp; 
3.6. Entrar em contato telefônico com o responsável legal pelo RN para disponibilizar o 

serviço; 
3.7. Avaliar a possibilidade de realizar a visita virtual; 
3.8. Explicar a rotina de comunicação, com informações acerca do horário e frequência das 

visitas virtuais; 
3.9. Esclarecer sobre os boletins do estado de saúde dos RNs, uma vez em que serão 

disponibilizados pelos médicos de cada unidade; 
3.10. Utilizar a paramentação dos EPIs quando da realização das visitas virtuais: máscara 

cirúrgica, gorro descartável, roupa privativa, óculos de proteção, calçado fechado; 
3.11. Realizar ou agendar a visita virtual, em caso de aceitação, mostrando o bebê internado, 

sempre que possível, com o interlocutor falando a linguagem “manhês”; 
3.12. Higienizar as mãos conforme POP.SCIH-CH.002 - FRICÇÃO ANTISSÉPTICA DAS MÃOS COM 

PREPARAÇÃO ALCOÓLICA; 
3.13. Registrar o atendimento na Ficha de Controle Psicológico, quando realizado por psicólogo 

e/ou no Relatório do Serviço Social, quando feito por Assitente Social; 
3.14. Fazer registro do atendimento no Prontuário do bebê. 
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4.  CUIDADOS ESPECIAIS 

• A formação do “time de comunicação e acolhimento” faz-se necessário para facilitar o 
fortalecimento de vínculo com a família dos bebês internados. Este time compõe a equipe 
complementar, por não estarem lidando diretamente com cuidados físicos e prescrição dos 
bebês, funcionando de acordo com a escala desses profissionais em sua unidade de 
lotação; 

• Explicando o “manhês”: Este tipo de comunicação ocorre entre o adulto cuidador e o bebê. 
É um tipo de prosódia especial que a mãe utiliza quando se dirige ao filho. A comunicação 
verbal da mãe com o bebê tem características especiais: "prolongamento das vogais, que a 
torna mais lenta e sonora, aumento da frequência, que a faz mais aguda, e glissandos 
característicos que a tornam mais musical." (Laznik & Parlato-Oliveira, 2006, p. 58); 

• As visitas virtuais devem ser realizadas de acordo com a condição do responsável legal pelo 
RN, por áudio ou vídeochamada ou ligação telefônica; 

• As visitas virtuais acontecerão uma vez por semana. O tempo sugerido para a execução da 
visita virtual com chamada de vídeo será de 3 a 5 minutos por bebê, podendo variar para 
menos ou para mais, de acordo com as demandas destes profissionais. 

• A imagem da criança será preservada, conforme Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). No caso de divulgação das imagens pela Unidade de Comunicação Social deverá ser 
solicitada autorização formal aos seus responsáveis legais; 

• As psicólogas que executarão as visitas virtuais realizaram cadastro no e-Psi do Sistemas de 
Conselhos do Conselho Federal de Psicologia e estão aptas à realização de 
teleatendimento. 

• Em caso de paciente com sintomas gripas, usar a máscara N95/PFF2 e protetor facial  
conforme PRO.SCIH.002 - ISOLAMENTO E PREVENÇÃO DE INFECÇÃO RELACIONADA À 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 
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